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Solicita-se, no presente processo, a instalação de uma das 

centenas de escolas superiores, criadas em lei, no Estado de São Paulo. 

Sendo óbvia a impossibilidade de instalá-las todas, cumprem ao 

Conselho Estadual de Educação, estudá-las e planejá-las, dentro de suas 

atribuições legais, de acordo com critérios que se procuras estabelecer 

em análise cuidadosa, difícil e forçosamente demorada.  

Reconhece-se a necessidade de zootecnistas em diversos níveis 

de preparo profissional. Muito mais fácil será, sempre, forma-los a 

sombra de escolas de agricultura ou de veterinária, do que em Faculdades 

isoladas. No caso de Piracicaba, a própria justificativa do projeto 

que se converteu em lei argumento com as facilidades proporcionadas 

para a nova escola pela Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz. 

Cumpre, então, estudar e avaliar a cooperação por esta oferecida, no 

sentido de ampliar, em cursos especiais, as atividades do seu setor 

de ensino de Zootecnia, antes de se precipitar a instalação da nova 

Faculdade. 

 

 

 

É o meu parecer, S.M.J. 

 

Em 12/9/66 

a) A.B.DE ULHOA CINTRA  
Relator 


